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presMUSíES
ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA

PROPOSTA DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA:

Prestcontas Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e Pública Ltda
CNPJ: 39.933.307/0001-80

Endereço: Praça General João Neiva n° 69, Bairro Jaguaribe
João Pessoa - Paraíba

(83) 9.9981-8237 / 3400-0040

Conforme solicitado pela Prefeitura Municipal de Taperoá - PB,
apresentamos nossos quantitativos de preços para o objeto abaixo descrito:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT

Contratação de empresa especializada
para atuação direcionada no

planejamento, execução e controle das
prestações de contas dos Convênios

Federais e Estaduais, junto aos
sistemas: Transferegov (SICONV,)
SIGPC. SGIPACTO. SUASWEB, SIMEC.

FUNASA. DNOCS e demais segmentos
de prestações de contas.

Mês 12

V.UNIT__ \y. TOTA^

2.400,00 ; 28.800,00

TOTAL R$ 28.800,00

Valor total da proposta: R$: 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).

Proposta válida por 60 dias.

João Pessoa - PB, 14 de março de 2023.

FABIANO DE CALDAS BATISTA
Diretor Administrativo Prestcontas

^ Pifiça GeiiucHl Joflo Noiva, 69 - Jayuniibu
CEP 58.015-350 - João Pessoa - Paraíba

ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA ©(83) 34G0-0040 / 9 Oy81-8237© contato(aprR<í\cnntaR coni.br O PreátcQntas.com.br
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Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.°
23/2023 - SECRETARIO DE
ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ATUAÇÃO NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO
E  CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE
CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E
ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS:
TRANSFEREGOV, SIGPC, SGIPACTO,
SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E
DEMAIS SEGMENTO DE PRESTAÇÕES DE
CONTA.

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoá.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus

elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o
Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pela Comissão de
Licitação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no
parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-
me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: EF6E.8DD9.2679.2B7E.2108.8010.CE6F.A452. 
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Portanto, acompanhando a interpretação hermenêutica do institutoírtanio, acompannanuo a mierpretaçao neiineiieuuua uu iusululu

licitatório e o procedimento adotado, esta Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL no
sentido de que o presente processo encontra - se em condições legais de ser
autorizado.

Ê o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Taperoá - PB, 27 de março de 2023.

lNDE^ ̂ ONTl
Procuradoria Geral do Muni^

GAB-PB Í2486

.1^
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Administração.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

DESPACHO

O SECRETÃRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município apresentou solicitação requerendo
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E
CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E
ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRANSFEREGOV, SIGPC, SGIPACTO,
SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SEGMENTO DE PRESTAÇÕES DE
CONTA, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de
referência para contratação obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e declaração de disponibilidade orçamentária expedida pelo Secretário de
Finanças do Município.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os
elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em
conformidade com o Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21.

Como forma de atender o disposto no § 3°, do Art. 75° da Lei Federal n° 14.133/21,
determino ao secretário requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no
sítio eletrônico oficial do Município, para que eventuais interessados possam
apresentar propostas adicionais, caso tenham interesse, senão vejamos:

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade
requisitante poderá justificadamente requerer a contratação da empresa que
apresentou a melhor proposta na fase interna.

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 1F02.E8BF.9BF2.FA2A.67C7.AE70.0675.01DB. 
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Dê conhecimento imediato ao SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO para cumprimento
do presente despacho.

Taperoá - PB, 16 de março de 2023.

GEORGE CIROÍlMONTEIRO DE FARIÃS"
Prefeito

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 1F02.E8BF.9BF2.FA2A.67C7.AE70.0675.01DB. 
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Taperoá - PB, 15 de março de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E
CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E
ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRANSFEREGOV, SIGPC, SGIPACTO,
SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SEGMENTO DE PRESTAÇÕES DE
CONTA.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO PLANEJAMENTO,
EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS
FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRANSFEREGOV, SIGPC,
SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SEGMENTO DE
PRESTAÇÕES DE CONTA, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando ã
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necesséirios.

CLEBÊROí^N^EREIRA DE LIMA
Secretário deALdministração

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 9BF4.486C.483F.9FDC.67E7.D842.C8B8.D7FF. 
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DESPACHO DA COMISSÃO

A

Procuradoria Jurídica da Prefeitura.

Vistos Etc.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município, pediu autorização ao Sr. Prefeito,
GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS para abertura do Processo Licitatório na
modalidade Dispensa de Licitação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ATUAÇÃO NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE
CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS:
TRANSFEREGOV, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E
DEMAIS SEGMENTO DE PRESTAÇÕES DE CONTA, tendo a escolha recaído sobre a
empresa FABIANO DE CALDAS BATISTA - ME/PRESTCONTAS, inscrita no CNPJ
sob o n. 39.933.307/0001-80, com sede na Praça João Neiva, n° 69, Bairro
Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-350, representada pelo Sr. FABIANO DE
CALDAS BATISTA, portadora do CPF sob o n® 069.741.834-02, residente e
domiciliado na Cidade de Patos - PB, por ter apresentado o melhor preço entre os
licitantes pesquisados, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021.

Foi Informado pela autoridade solicitante, que existia Dotação Orçamentária para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes dos gastos, através da seguinte
rubrica: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00.202-GABINETE DO PREFEITO -
00202.04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 00.707-
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - 00707.04.123.2009.2007 -

MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 00.808-
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 00808.04.123.2003.2006 - Manutenção das
Atividades da Administração ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

Ressalte-se ainda que: (I) a contratação está devidamente autorizada pelo Sr.
Presidente; (II) existe a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido; e (III) a razão da escolha do
executante e o preço estão devidamente justificados no processo.

Ressalta - se ainda, que o processo está instruído na forma determinada no art. 72 da
Lei n.° 14.133/2021, adiante transcrita:

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: F5B5.BA5E.A84D.F878.B51B.E03C.CF8C.5E56. 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos;

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.
23 desta Lei;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

DA CONCLUSÃO

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 23/2023, devidamente acompanhada da minuta do
contrato, que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS
CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRANSFEREGOV,
SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SEGMENTO DE
PRESTAÇÕES DE CONTA, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021, para análise e emissão de parecer jurídico da Assessoria Jurídica da
Prefeitura.

TAPEROÃ - PB, em 27 de março de 2023.

FLAVIO MARCOS ALVES MACIEL

Presidente da CPL

(ie
GE^LZÃ CAMILO DE SOUZA

[LTON SERGP

Membro

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: F5B5.BA5E.A84D.F878.B51B.E03C.CF8C.5E56. 
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO PLANEJAMENTO,
EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS
FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRANSFEREGOV, SIGPC,
SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SEGMENTO DE
PRESTAÇÕES DE CONTA.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Taperoá: 00.202-GABINETE DO PREFEITO -
00202.04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 00.707-
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - 00707.04.123.2009.2007 -
MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 00.808-
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 00808.04.123.2003.2006 - Manutenção das
Atividades da Administração ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

Taperoá - PB, 15 de março de 2023.

JOSE AERgOí^f^lAS DE SOUZA
Secretário de^minças e Planejamento

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 8CAB.DABF.F119.D3ED.E9BB.CC9D.F602.892C. 
Previsão Orçamentária. Doc. 53114/23. Data: 16/05/2023 09:34. Responsável: George C. M. de Farias.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/05/2023 às 09:34:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53114/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00023/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 03/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 28.800,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO PLANEJAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DAS
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS JUNTO AOS SISTEMAS
TRANSFEREGOV SIGPC SGIPACTO SUASWEB SIMEC DNOCS E DEMAIS SEGMENTO DE PRESTAÇÕES DE
CONTA
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 6
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 28.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 39.933.307/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ef6e8dd926792b7e21088010ce6fa452

Autorização da autoridade competente Sim 1f02e8bf9bf2fa2a67c7ae70067501db

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 9bf4486c483f9fdc67e7d842c8b8d7ff

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim f5b5ba5ea84df878b51be03ccf8c5e56

Previsão Orçamentária Sim 8cabdabff119d3ede9bbcc9df602892c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PRESTCONTAS ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA

Sim a96521e91a084c6b097e239eab2c98de

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 19C3.3C8A.9ADE.30AD.8642.2634.702C.73C0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 53114/23. Data: 16/05/2023 09:34. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 16 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 19C3.3C8A.9ADE.30AD.8642.2634.702C.73C0. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 23/2023

CONTRATO N.° 114/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPEROÂ - PB E A EMPRESA FABIANO DE CALDAS BATISTA - ME/PRESTCONTAS

Contrato, que entre si celebram de ura lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
-PB, CNPJ n® 08.749.525/0001-36. cora sede na Rua Ariano Suassuna, n.'^ 363, Bairro
Centro, Cidade de Taperoá - PB. neste ato representada pelo Prefeito George Ciro
Monteiro de Farias, Brasileiro. Casado. Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15

de Novembro, n.° 132. Bairro Centro, Cidade de Taperoá - PB, portador do CPF n"
253.884,524-68. Carteira de Identidade n" 1645730 SSP/PE, aqui denominado de
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa, FABIANO DE CALDAS BATISTA -
ME/PRESTCONTAS, inscrita no CNPJ sob o n. 39.933.307/0001-80. com sede na
Praça João Neiva. n." 69. Bain-o Jaguaribe, João Pessoa - PB, CEP: 58.015-350,
representada pelo Sr. FABIANO DE CALDAS BATISTA, ponadora do CPF sob o n"
069.741.834-02, residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB, doravante

denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de
Dispensa de Licitação n*" 23/2023 e de acordo com o art.75. inciso 11 da Lei 14.133/2021
e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇ.AO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO
PLANEJAMENTO. EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS
CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS; TRANSFEREGOV.
SIGPC. SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SEGMENTO DE
PRESTAÇÕES DE CONTAS.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art, 6. inciso XXIX da lei n° 14.133/2021,
e com o fornecimento parcelado dos sei*viços.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos
serviços, pelo valor mensal de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais}, perfazendo o
valor global de R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais), durante o período
de 12 meses, que será pago com recursos do orçamento da Pçefeitura Municipal de
TAPEROÁ - PB, conforme descritivo a seguir;

V
01/08
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNIT P.TOTAL
CONTRATAÇÃO DE 2.400,00 28.800,00
EMPRESA PARA ATUAÇÃO
NO PLANEJAMENTO,

EXECUCÀO E CONTROLE
DAS PRESTAÇÕES DE
CONTAS DOS CONVÊNIOS

1  FEDERAIS E ESTADUAIS, MES 12

JUNTO AOS SISTEMAS:

TRANSFEREGOV. SIGPC,

SGIPACTO, SUASWEB.

SIMEC, FUNASA. DNOCS E

DEMAIS SEGMENTO DE

PRESTAÇÕES DE CONTA

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos sei*v'iços será depositado
em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLAUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua
assinatura, indo até o dia 04 de abril de 2024. nos termos do art. 105. da Lei n.**

14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAUSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos sei*viços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de TAPERGÁ - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da prestação dos ser\'iços pelo Prefeito e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados obsei^vando - se a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art. 141, da Lei n.'' 14.133/2021. ^

DO REAJUSTE CONTRATUAL ^
I  ̂ \ .

\  (V \ 02/08
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CLÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano.

a)Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderào sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

b)Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

c)No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última vanação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

d)Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o
definitivo.

e)Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

f)Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

g)0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

h)0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro. quando for o caso, será de até 1 (um) mês. contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136. da Lei
14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos
servnços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de TAPEROÁ - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00.202-GABlNETE DO PREFEITO -
00202.04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39. Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 00.303~OUVIDORIA
GERAL DO MUNICÍPIO - 00303.04.122.2005.2038 - Manutenção d^Ouvidoria Geral do
Município - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviçosç^ Terceiro Pessoa

03/08
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Jurídica; OÜ.404-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - 00404.04.122.2006.2039 -
Manutenção da Procuradoria Geral do Município - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 00.505-SECRETARlA DE
COORDENAC.AO POLÍTICA - 00505.04.122.2007.2040 - Manutenção da Secretaria de
Coordenação Política; 00.606-SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
00606,04.124.2008.2041 - Manutenção da Secretaria de Controle interno - ELEMENTO
DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 00.707-
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - 00707.04.123.2009.2007 -

MANUTENÇ.ÃO ATIVIDADES DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39. Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 00.808-
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 00808.04.123.2003.2006 - Manutenção das
Atividades da Administração ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Seiviços de
Terceiro Pessoa Jurídica; 00.900-SECRETARlA DE INFRAESTRUTURA -

00900.15.452.2010.2031 - MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-

ESTRUTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 01.000-SECRETARlA DE EDUCACAO - 01000.12.122.1003.2102 -

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39. Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 01.200-

SECRET.ARIA DE SAÚDE - 01200.10.301.0017.2023 - Manutenção da Atividades da
Secretaria de Saúde - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39. Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; 01.300-SECRETARIA DE .AGROP., CIÊNCIA E TEC. E MEIO AMBIEN -

01300.20.122.1011.2035 - MANUT.DA SEC.DE AGROP.CIENCIA E TEC.E MEIO

AMBIETE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 01.400-SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER -
01400.04.122.1004.2103 - MANUT.DA SECRETARIA CULTURA.TURlSMO,ESPORTE

L.AZER - ELEMENTO DE DESPES.A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 01.500-SECRETARlA DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.39. Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 01.100-
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 01100.08.244.1008.2026 - MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39. Outros

Serviços de Terreiro Pessoa Jurídica

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n" 14.133/2021. as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensa n." 23/2023.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - ConvStituem obrigações do Contratado:

a)0 Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. quando da prestação do serviço,
não podendo ser arguido. para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos ref^idos serviços;

- 04/08
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bjübservar. ngorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela üel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários:

c)Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

d)Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e)Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

flResponder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g)Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários. fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir. segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - -A contratante obriga-se a:

ajEfetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b)Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

cjNütificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

d)Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Aits.
115a 123 da Lei 14.133/21.

e)Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

05/08
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ü licitante ou o contratado sera responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contrato; 11 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; IIl -
dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; Vf - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; V!I - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidòneo ou cometer
fraude de qualquer natureza: XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no -'t ■ •. n ' 11" 1 de

ãi^OSlO ci''

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminislrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ P Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso. no percentual de:

06/08

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 14DF.D56D.B1A6.BFEC.E41E.4B3C.A065.003C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: George C. M. de Farias.

18

18



a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subirem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30"''o (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do sei*viço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando foro caso cobrado judicialmente;

PA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n® 14.133/2021
sem que caiba ao CONTR.AT.ADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta:

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n." 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem^^as obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equi^mento, o limite para os

1Á
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acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos l e II, da Lei n" 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Taperoá - PB é competente para
dirimir todas as questões onundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E. para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor. que. depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

TAPEROÁ - PB, 04 de abril de 2023.

PREFEITURS°a&NÍCIPÃLDÊTÃPlROá---
GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito C

CON

institucional

TE

FABIANO DE CALDAâ B^ISTA - ME/PRESTCONTAS
CNPJ sob oW 307/0001-80

COKWÁTADO
TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

a56 \íiào CPF: ^

CPF:

08/08
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Paraíba . 11 de Abril de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XIV | N" 3340

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL l)E TAPEROA, Kstado da Paraíba,

usando dc suas atribuições legais c cm conlormidade com o que
dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permimenlc dc Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N," 023/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E
ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRANSFEREGON,
SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E
DEMAIS SEGMENTO DE PRESTAÇÕES DE CONTA, cm favor
da empresa qual seja: FABIANO DE CALDAS BATISTA -
ME/PRESTCONTAS, inscrita no CNPJ sob o n. 39.933.307/0001-
80, com sede na Praça João Nciva, n." 69, Bairro Jaguaribc, João
Pessoa - PB, CEP; 58.015-350, representada pelo Sr. FABIANO DE
CALDAS BATISTA, portadora do CPF sob o n" 069.741.834-02,
residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB, pelo valor mensal de
RS 2.400,00 (Dois Mil c Quatrocentos Reais), perfazendo o \alor
global de RS 28.800,00 (Vinte e Oito MU e Oitocentos Reais),
durante o período de 12 mese.s.

Taoeroá - PB. 03 de abril de 2023.

(j^ORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Publicado por:
José Aires de Lima Jvinior

Código Idcntificador:74EAACAF

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAC.ÃO N." 023/2023

l ERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEROA. Kstado da Paraíba,

usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Proce.sso de Dispensa dc i.icitação N.° 023/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO
Pl.ANEJAMENTO, EXECUÇ.ÀO E CONTROLE DAS
^STAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E
E,-,IADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRANSFEREGOV,
SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E
DEM AIS SEGMENTO DE PRESTAÇÕES DE CONTA, em favor
da empresa qual seja FABIANO DE CALDAS BATISTA —
ME/PRESTCONTAS, inscrita no CNP.I sob o n. 39.933.307/0001-
80, com sede na Praça João Neiva, n." 69, Bairro Jaguaribc, João
Pessoa - PB. CEP: 58.015-350, representada pelo Sr. FABIANO DE
CALDAS BATISTA, portadora do CPF .sob o n" 069.741.834-02,
residente e domiciliado na Cidade de Patos - PB, pelo valor mensal de
RS 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais), perfazendo o \alor
global de RS 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais),
durante o período de 12 meses.

Tapcroá - PB, 03 dc abril dc 2023.

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Publicado por:
José Aires de Lima Júnior

Código Idcntificador:EBA4E4BE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 114/2023

DISPENSA N". 23/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ. CNPJ n"
08.749.525/0001-36 E A EMPRESA FABIANO DE CALDAS

BATISTA - ME/PRESTCONTAS, inscrita no CNPJ sob o n.
39.933.307/0001-80.

OBJETO:CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO
NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E
ESTADUAIS. JUNTO AOS SISTEMAS: TRANSFEREGOV,

SIGPC. SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E
DEMAIS SEGMENTO DE PRESTAÇÕES DE CONTA.

VALOR GLOBAL: RS 2.400,00 (Dois Mil c Quatrocentos Reais).

VALOR GLOBAL: R$ 28.800,00 (Vinte c Oito Mil e Oitocentos
Reais).

VIGÊNCIA: 04/04/2023 à 04/04.2024

DATA E ASSINATURA: Taperoá - PB, 04 de abril de 2023,
Georgc Ciro Monteiro dc Farias. Prefeito Municipal c empresa
Contratada.

Publicado por:
José Aires de Lima Júnior

Código Ideníificador:80213F76

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 021/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEROA, Estado da Paraíba,

u.sando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao

Processo de Dispensa de Licitação N.° 021/2023, objetivando a
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS DE
LABORATÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEROÁ, em
favor da empresa qual seja: CID.ALAB COMÉRCIO DE
ARTIGOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA,
CNPJ: 10.833.520/0001-39, com sede na Avenida Almeida Barreto,
n." 785. Loja 01, Bairro São José. Campina Grande - PB, CKP:
58.400-328, pelo valor global dc RS 55.421,00 (Cinqüenta e Cinco
Quatrocentos e Vinte e Um Reais).

Taperoá - PB. 13 dc março dc 2023.

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Publicado por:
José Aires de Lima Júnior

Código ldentiricador:352E41FB

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 021/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEROA, Estado da Paraíba,
u.sando de suas alrihuiçòe.s legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de ii" 14.133. de 01 de abril de 2023, resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N." 021./2023, objetivando a
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS DE
LABORATÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

www.diariomiiiHcipnl.com.br/famup 52Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 4160.C53E.8CCD.8ABA.4672.70D5.0A2C.9EA2. 
Comprovante de publicidade. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: George C. M. de Farias.
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Taperoá - PB, 04 de abril de 2023.
PORTARIA N*" DIS 0023/2023-02

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor CLEBER GILENO PEREIRA DE LIMA, Secretario de
Administração, para gestor do contrato decorrente da Dispensa de Licitação
n°0023/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS
CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRANSFEREGOV,
SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SEGMENTO DE
PRESTAÇÕES DE CONTA; com as atribuições nos termos da norma vigente,
especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato.

Publique-se e cumpra-se.

GEORGE CIRO NTEIRO DE FARIAS

Prefeito

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 0EF2.B2A0.FD99.97F3.AAB1.D71D.AD79.0F09. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: George C. M. de Farias.
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO PLANEJAMENTO,
EXECUÇÃO E CONTROLE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS
FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS SISTEMAS: TRANSFEREGOV, SIGPC,
SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, DNOCS E DEMAIS SEGMENTO DE
PRESTAÇÕES DE CONTA.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Taperoá: 00.202-GABINETE DO PREFEITO -
00202.04.122.2001.2004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 00.707-
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - 00707.04.123.2009.2007 -
MANUTENÇÃO ATIVIDADES DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 00.808-
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 00808.04.123.2003.2006 - Manutenção das
Atividades da Administração ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

Taperoá - PB, 15 de março de 2023.

JOSE AER^gN-^^lAS DE SOUZA
Secretário de^minças e Planejamento

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: F6DB.8127.9FE5.9F0C.54DC.417D.A557.6321. 
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CO»I«,„ SOCAL CONSTITUIÇÃO p, soe,ED.06 E«PREsA«,a

aeestcontas assessor,. E mhj,™;. e» oestao empresarce e
Pelo presente .nsíojmento particular de Contrato SociÍt

UA BASTA GOMES, n= 608. MATERNIDADE. CEP 58701 ® "a cidade de Patos - PB. na

cláusulas seguintes ''^"ada un,pessoal, nos termos da U. n' 10.406/2002, mediante as condições e

CUAUSULA I. DO NOME EMPRESARIAL (an 997 n rrx

- -.o

'"*• 99'' "• cc)

Pessoa .Pb'.S:5801mIb"° =ENEPAL JOÃO NE,VA, n- 69, JAGUAR,BE. Joio
a'í^^':Í* "' ■ °° °®J^0 SOCtóL (art. 997, „, CCI

Si- ■» «~S ™S.T4".S

^ISÍ|3SSSpÍ£Eí
S= SS

E exercerá as seguintes aüwdades

CNAE N" 7320^00 - pSoSaV/X^lToTr •-" '^™es sociais e humanasCNAH N» 8219-9/01 - FolcSó^as
P-a6os oonc,pa,men,o as emppasas n9o espeç.9caeas

6201 5/01 - Desenvofoimemo de programas de compuUidor sob encomenda

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 2567.955A.CA79.3B5E.F4FF.ADBB.D1E5.E98C. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
UNIPESSOALP»«TCO»T« «siSSO.,. E CO»J,™,. C» OCSMO CUNIPESSOAL " " LIMITAD

PUBLICA LTDA

A

Nome do Sócio

FABÍÃno de CAÍ5ÃsèÃTÍSTÃ"
total

Qtd Quotas Valor Em RS

IOOO1 100,000.00
lOOOi

100.000.00

%

100.00

100.00

<=0,

Parágrafo uníco. Náo constiruinrín n ^k. . 9 o pertinente ao objeto social
aulonzaçáo da ma.ona. ° ^ oa a onaraçdo de ban. ,n.d™« ceaande de

dá patrimonial ,aa 1.085, CC)

^SaHHtrtpe 1""''''"'°''''''™ «"""«TRAOOR ,a.. ,.0„, 5 i- cc . a., 3T. II d.
iTueTSanaZr d^atfof so^b P"'concussão. peculato ou contra a públicos, ou por cnme falimentar rt» nrl

CUUSULA D( - DO PRÓ LABORE

CLÁUSULA X - distribuição DE LUCROS

SSSS
proporção de suas duo,as. "p "«sabvo serã dls.nbuído da ruportadrplros" sd^of

■ ° -'-P Pr-P-rrro se.d adolado ea. oubos casos em pue a sooadade se resdl.a ec ,,apac

"•tule de pro labore para o sdao adm,n.slraüor. oPseo^das as
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C0»™,0 o, '""srmjçjo
™hs.co«t« .ss.s.0.,. ^

CLÁUSULA XII Tda cessão DE QUOTAS ' >-*^3.3
As QUOtss são indÍVÍSÍVSi<: o n!n^ r\r\A

CUUSULA Xltl . DA responsabilidade
A responsabilidade de cada sódo é resfnft
mtegratoção do capital social. -J^olas, mas loOos respondam soMariamente pela

empresarial

CLAUSULA XV - Do FORO

q'i",ue?ou;p'^rm'uac'^^^^ ' --Ipuer apao lundada neste contrato, ranunc,ando-se a

=SrSS ~ ~ ~ ™ ^ ^
João Pessoa - PB. 20 de novembro de 2020

"n/FABIANO DE CALDAS BATIJ
S<lcj<i,'Ac)ministratíor

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 2567.955A.CA79.3B5E.F4FF.ADBB.D1E5.E98C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: George C. M. de Farias.

26

26



r^^/fQ/NAMÉR/CO UyAA/Déf^LSY

c''f -i-^ísí; cí:
'«fIflN. jf r.i{L;>s:; r<An^TKrtfrnrTrmuiiifirrmTtiM"nnti

ú te:'.dá
Z'jí^mi-\ TLC!f'jv H: ijJi'f>w -

i"s:i FiíítM:ki .i.y' fífjíRí '.
íf.o ; AW.'é6ii: riii(i

Oí^íClO
notas

' v«.i(ia.ip i«ar

PuSuSTÍL"""®"* " COKSaLTO«iA ™ «KSTAO R

íttRIA PE fATlKA VEWTPRA VENAMCIO
BBCRBTÀaiA.CKRAt.
''*d*AÍA.pb .gov. br

i f 1. Jt'.*

' l -1 U.J» r - )*«r«rcr ivx |>tTrni3,
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jfABUWO OE CALQAS BATlSTâ '.ZZIT
f^^7M sap }

ÍÍ>M T4vã34-oa iaí«T/19wJ
«üÇM

JOÃO OE CARVALHO

SaÍíÍwDO socorro LfeíTfc
DE CALDAS BAtISTA

3g To ■
* " , í >r ]  H"Í7mãíãw7 I

taSSSSSSSRBS

Tos.re

— raC428441'iS

OI/VA Mtrf^icc iiua m iHffi i; y

/»>■

{< Denotas .
.'V. J..'

/rsio»,.- >

.À"
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ULt.lftKi., Dl-

39.933.307/0001-80
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

27/11/2020

MATRIZ CADASTRAL

'l-ZM!' ' l ARlAi

PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA LTOA

or» iLilLriULNT,-! srMt Ofc

PRESTCONTAS

(',>• 11

EPP

E i E~r Ric.iü da gr onOvíCA p»ísí,,ipal

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

62.01-5-01

62.02-3-00

12^3-1-00
'^^a-0-00
. -.20-7-00 •

73.20-3-00 -

82.19-9-01

82.99-7-99 •

85.99-6-04 .

86.60-7-00 -

DA." ''-'I -1-,'/".-!:; 1 ;At.V . Ar 5= :.'Nl ''t"!

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador náo-customizáveis
Consultoria em tecnologia da infonnaçáo
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
Pesquisas de mercado e de opinião pública
Fotocópias
Outras atividades de serviços prestados principalmente ás empresas não especificadas anteriormente
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Atividades de apoio à gestão de saúde

5c-^';ao jri .-a :uki:v;':a

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

; r- iRAno' isr-

PC GENERAL JOÃO NEIVA
RO

69

-r-i^i-i t".' -no

58.015-350

5airv5. ..t,i?Tp:Ti

JAGUARIBE

■["i'

JOÃO PESSOA PB

firOnico TrlE^óNf

(83} 9981-8237

EWTE "EiiCPAfiVORERRONSAVEL /CrRi

,■-0 :"'\r'A3TP,v
-i/A

OATA OA ilTUAcA'.) i;AO'<£*'<AL

27/11/2020

MOlivOOe S1IUAÇA0CA0AE'RAÍ

MTUACÁOcSPÇ-.:iAl. DATA DA SITUA»;Ao f-APECIAi

Aprovado pela Instnjção Normativa RFB 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/02/2023 ás 15:21:25 (data e hora de Brasília) Página: 1/1
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ESTADO DE PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO

'f-.tí íhr:-í(v1

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Niiinffo ̂ 324/

Razão Social: PRESTCONTAS ASSESSORIA £ CONSULTORIA £M GESTÃO EMPRESARIAL E
PUBLICA LTOA

Nome Fantasia: PRESíCONTAS

CNPJ: jy 433 3Ü?'000'!-8Ü

Inscrição Municipal: in03365

Atividade Principal: 7i")20-A'On - Afivsdades rJe consuttona em geslào empresarial, exceto consuUona
técnica especi3-:,a lExerce ne endereço-

Atlvidade{s) Secundarias' rtfií>Ct-7'no - Ativiriades de apoio a gestão ce saune lExerce no endereço).
8599-6/04 - Tre rameniD em Jesenvolvímenlo profissional e gerencial (Exerce ro enoereço). 6203-1/00 -
Desenvolvimento c licenc rsn^entc de programas de computador nào-customj/aveís (Exerce no endereço).
S299-/;99 - Outras alividaiJes de serviços prestados principalmente as empresas nào especificadas
anlenormenje |E*efce nu endereçoi '320-3'00 - ̂ esauisas de mercadr. e de opmiãc publica (Exerce f>o
endereço}, 62üt-5'01 - Deservolvimeno de programas de tvamputacor soo encomenda (Exerce no
enrlereço), 6202-3/00 - Desenvol'.*iment& e licenctamentn de programas de computador customizáveis
(Exerce nc endereço) 7220-7 00 - Pescuisa e desenvolvimento expenmeniai em ciérícas sociais e
humanas (Exerce nc endere;o} 8219-4'Ot - Foto':;ópias (Exerce no eridereço) 62Ü4-0'Ü0 • Consultona em
tecnologia da informação (Exerce no endereço)

Município: Município de João Pessoa Endereço; PRAÇA PRAÇA GENERAL JOÃO NEIVA 69
JAGUARIBE

CEP: 58015350

Local c data: Município de João Pessoa, quinta, 19 de agosto de 2021

Vencimento: incieterminadn

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
S''".r''l/in.; .MiinM.ipyl do É'lun'-:';lJ 'ie"'i •

Observação
Este aívarã refere-se ao funcionamento do estabeieamentc. nao á regulanzaçâo do imóvel.

Código de Autenticidade 21IF1MAA15

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS

Esse documento deverá permanecer exposto em locai visível no estabelecimento
empresarial

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 2567.955A.CA79.3B5E.F4FF.ADBB.D1E5.E98C. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E

PUBLICA LTDA

CNPJ: 39.933.307/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nào constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto ã
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei S.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hrtp://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 12.54:23 do dia 05/12/2022 <hora e data de Brasíl<a>.

Válida até 03/06/2023.

Código de controle da certidão. 4130.B7BC.1AAC.427B
Qualquer rasura ou emenda invalidara esto documento.

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 2567.955A.CA79.3B5E.F4FF.ADBB.D1E5.E98C. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: C299.B9C5.4C25.30D5 Emitida no dia 13/02/2023 às 15:59:10

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 39.933.307/0001-^0

R.G.

^  Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acoróo com os
^assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra Identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e Inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é vá/ida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS. íiiválída para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e rntermunicipal ou comunicação não
cornpreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Vahda com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 2567.955A.CA79.3B5E.F4FF.ADBB.D1E5.E98C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: George C. M. de Farias.
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ixnW PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

•Ma SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL Data: 27/02/2023

PROCURADORIA GERAL DO fiíüNlClPIO Hora: 15:47

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2023/021628

N® de Controle de Autenticação

530.687.482.484

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

39933307000180

Nome do Contribuinte

PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONS.EM GES. EMPRESARIAL E PUB LTDA

Endereço

PR GAL JOÃO NEIVA
Numero jApto/Sala iBloco

69 I I
Complemento

Bairro

^AGUARIBE
CEP

58015350

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

«essalvado o direito de a Fa^renda Pública Muntc.pal lançai e inscrever quai&quer dividas que vierem a ser apuradas, Tica cenificado que. até a
presenie data, náo constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas as receitas municipais inclusive as de natureza
tnbutana ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Aüva do Muntcipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS 160236-5

IMOBILIÁRIAS;

OBSERVAÇÕES

Esta certidão e valida por 60 isessenia) dias. conforme a artigo 138, §1", da Lei Complementar n" 53 de 23 de dezembro de 2008 (Códioo Tributáno
Muniapai). "
A aceitação desta certidão está condicionada a inexistência de emendas ou rasuras, bem como á venCjcação Oe sua autenliatíade na Internet no
endereço http '/www.joaopessoa.pb.gov.br.
Ccnidão emitida gratuitamente em 27;02'2023 15.47 35

1/1

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 2567.955A.CA79.3B5E.F4FF.ADBB.D1E5.E98C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: George C. M. de Farias.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E

PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.933.307/0001-80

Certidão n°: 47000161/2022

Expedição: 29/12/2022, às 08:10:24

Validade: 27/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO

EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob

o n° 39.933.307/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMA(;:ÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 2567.955A.CA79.3B5E.F4FF.ADBB.D1E5.E98C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: George C. M. de Farias.
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Voltar Imprimir

CAtXA

Certificado de Regularidade do
FGTS-CR f

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: pc general joao neiva 69 / jaguaribe ; joao pessoa ■ pb / ssois-iso

39.933 307/0001-80

prestcontas assessoria e consultoria em

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de U de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS. «.

Validade:03/03/2023 a 01/04/2023

Certifícação Número: 2023030302191949104885

Informação obtida em 07/03/2023 10:46:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condiaonada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 2567.955A.CA79.3B5E.F4FF.ADBB.D1E5.E98C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 39.933.307/0001-80

Razão Social: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA

LTDA

Nome Fantasia: PRESTCONTAS

Certidão emitida às 10:48 de 07/03/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução r>° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo Interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RO).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o
código de validação: Z+zalqBg. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 2567.955A.CA79.3B5E.F4FF.ADBB.D1E5.E98C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: George C. M. de Farias.
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Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba m
REDESIM

JUCEP

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária ümilacla

NIRE (Sede)

25200917456

CNPJ

39.933.307/0001-80

Data de Ato Constitutivo

27/11/2020

Protocolo; PBC210t149960

Inicio de Atividade

27/11/2020

«iiCpdereço Completo
aÇa GENERAL JOÃO NEIVA, N« 69, JAGUARIBE - João Pessoa/PB - CEP 58015-350

Objeto Social
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ATIVIDADES DE SERVIÇOS
E ASSESSORIA EMPRESARIAL PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR GUSTOMIZAVEIS DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA
FOTOCOPIAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capitai Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

FABIANO DE CALDAS

BATISTA

CPF/CNPJ

069.741.834-02

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome

FABIANO DE CALDAS BATISTA

CPF

069.741.834-02

Término do mandato

Indeterminado

Jltimo Arquivamento

Data

13/01/2021

Número

20210015390

Ato/eventos

223 / 223 - BAUNCO

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/11/2021, às 14:20:22 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redeslm.pb.gov.br, com o código GFZOXFIM.

Maria de Fatima Ventura Venancío

Secretáho Gerai

1 de t

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 2567.955A.CA79.3B5E.F4FF.ADBB.D1E5.E98C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: George C. M. de Farias.
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|g WERCA

Taperoá - PB, 04 de abril de 2023.
PORTARIA N° DIS 0023/2023-01

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor Júnior Aires Lima Júnior, para Fiscal do contrato
decorrente da Dispensa de Licitação n°0023/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DAS
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS, JUNTO AOS
SISTEMAS: TRANSFEREGOV, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA,
DNOCS E DEMAIS SEGMENTO DE PRESTAÇÕES DE CONTA execução do referido
contrato.

Publique-se e cumpra-se.

'iiíiHbHf.lK*

GEORGE CIRoImÒNTEIRO DE FARIAS
Prefeito

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: C843.2974.99E8.064F.992F.B80C.8D16.4678. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: George C. M. de Farias.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/05/2023 às 10:07:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 57992/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000001142023
Data da Publicação: 11/04/2023
Data da Assinatura: 04/04/2023
Data Final do Contrato: 04/04/2024
Valor Contratado: R$ 28.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUAÇÃO NO PLANEJAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DAS
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS FEDERAIS E ESTADUAIS JUNTO AOS SISTEMAS
TRANSFEREGOV SIGPC SGIPACTO SUASWEB SIMEC DNOCS E DEMAIS SEGMENTO DE PRESTAÇÕES DE
CONTA
Contratado (Nome): PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PUBLICA
LTDA
Contratado (CNPJ): 39.933.307/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 20

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4160c53e8ccd8aba467270d50a2c9ea2

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2567955aca793b5ef4ffadbbd1e5e98c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f6db81279fe59f0c54dc417da5576321

Contrato ou instrumento equivalente Sim 14dfd56db1a6bfece41e4b3ca065003c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c843297499e8064f992fb80c8d164678

Designação do gestor do contrato Sim 0ef2b2a0fd9997f3aab1d71dad790f09

João Pessoa, 30 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: 8D2B.4B8C.10A0.C3A5.9944.CBBE.40E3.ADFD. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

53114/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/05/2023 às 10:07h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 57992/23 ao Documento 53114/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 53114/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 13 - 20 14dfd56db1a6bfece41e4b3ca065003c

Comprovante de publicidade 21 4160c53e8ccd8aba467270d50a2c9ea2

Designação do gestor do contrato 22 0ef2b2a0fd9997f3aab1d71dad790f09

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 23 f6db81279fe59f0c54dc417da5576321

Comprovantes de regularidade da contratada 24 - 37 2567955aca793b5ef4ffadbbd1e5e98c

Designação do fiscal administrativo do contrato 38 c843297499e8064f992fb80c8d164678

RECIBO PROTOCOLO 39 8d2b4b8c10a0c3a59944cbbe40e3adfd

João Pessoa, 30 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2023 14:25. Validação: D148.DC3C.99CF.018A.CC37.3CE5.BF35.5871. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 53114/23. Data: 30/05/2023 10:07. Responsável: tramita.
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